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INDICAÇÃO NO .--.-.''#'
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILO?2[3t;'ia Leqislati"
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINE'n DA DEPUTADA JAQUELiNE SILVA

813r2019
Eim,

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital -- NOVACAP, promova a
instalação dos aparelhos, na base existente,
para a concretização do Ponto de Encontro
Comunitário -- PEC, na CL 217- em frente ao
Conj. G, Avenida Alagados -- Santa Mana.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, promova a instalação
dos aparelhos do Ponto de Encontro Comunitário - PEC, na CL 217-frente ao Conj.G ,
Avenida Alagados - Santa Mana. R
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reinvindicação que visa atender as várias solicitações dos
moradores e trabalhadores que moram naquela região, os quais pedem a instalação
de aparelhos de academia popular, na base existente.

Essas academias são um estímulo à pratica de exercício físico. Pois
muitas pessoas, principalmente os idosos, precisam desenvolver alguma atividade
física e não têm condições financeiras para arcar com as mensalidades das academias
particulares.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,

solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em Setor Protocolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]
[]
[8
[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetfius Kontoyanis

Assessor Especial
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